
ESTADO DO IVLVRANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE - MA

CNPJ N" 01.612.329/0001-76

Av. D^utado Carlos Melo, N" 1672 - .Aeroporto
TRIZlDELA DO VALE ■ MA

Contrato-Administrativo n''2S03001/2021

Processo Administrativo n° 1603001/2021

Dispensa de Licitação n" 009/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE TRIZlDELA DO VALE/MA, E A
EMPRESA L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
AUTOMOTIVOS, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZlDELA DO VALE/MA. através da Câmara Municipal deTnzidcla do
Vale /MA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.612.329/0001-76, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1672,
Aeroporto, CEP: 65727-000, Trizidcla do Vale - MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Ricardo Everton de Lucena Pereira, brasileiro, casado. CPF n° 840.834.175-87 e RG n®
1355482500 SSP/MAe a empresa L. A. DA SILVA MORAES ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n.°
02.557.276/0001-09, com sede na RUA Santo Antonio, 87. CENTRO, Trizidela do Vale • MA, CEP: 65.727-

000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
LUS ALBERTO DA SILVA MORAES, RG n° 0284312420048, SSP MA. CPF n® 252.278.743- 87. têm, entre si,
igustadooprcsente Conimio Administrativo a" 2503001/2021, decorrente do Dispensa de Licitação n° 009/2021
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1603001/2021, submciendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Art.® 24 Inciso II da Lei Federal n° 8666/1993 e demais normas
regulamenlnres pertinentes àespécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a fomecimeoto de Combustível Automotivo para suprir a
demanda da Câmara Municipal de Trizidela tto Vale - MA, conforme Dispensa de Licitação n° 009/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Dispensa de Licitação

n® 009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, ae a respectiva Nota de Empenho

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato c de RS 15.525,00 (Quinze Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais),
conforme consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo
e^ecíficada:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL

■
Gasolina comum - automotiva, aspecto físico
límpido e isento de impurezas, de acordo com a
legislação vigente contida no regulamento
técnico da ANP.

2.700 LITROS RS 5J5 RS 15,525,00

CLAÜSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As defesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Câmara Municipal de Trizidela do Valc/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÀO:01 Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 0101- Câmara Municipal de Trízidda do Vale
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 - Manutençãp-o-Çwcionamento da Câmara MuRuipal
CLASSIFICAÇÁOECONÔMICA:3.3.90.30.00.Mateiídde1sonsumo ̂  yr7\
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- MA
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Av. Deputado Carlos Mdo, N" 1672 - Aeroporto
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021, condicionada sua eficácia
à publicação na imprensa oficial

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS

O abastecimento dos veículos será realizado, no estabelecimento da COirTRATADA mediante apresentação da
Nota de Abastecimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota de Abastecimento, devidamente assinada pelo funcionário da
CONTRATADA no ato do abastecimento, será entregue ao Gestor do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente os veículos que integram ou que venham a intt^rar a frota oficial da
CONTRATANTE ou que sejam objeto de contratos administrativos de locação terão seus ̂aslecimcntos atritos,
sendo que a CONTRÁTANTE não se re^nsabilizará pelo fornecimento de combustível a quaisquer ouuos
veículos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou acrescentar veículos na

relação oficial, comunicando previamente à CONTRATADA, por escrito.

PARÁGRAFO QUARTO - O abastecimento dos veículos será efetuado no Posto de Combustível da
CONTRATADA, localizado na Rua Santo Antônio, 87, CENTRO, Triadela do Vale - MA. CEP: 65.727-000
/MA,o horáriodas08:00às I8:00horas,todos os dias da semana, através de Nota de Abastecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - O combustível recusado deverá ser substituído, no prazo máximo de I (uma) hora, a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

PARÁGRAFO SEXTO - O Combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao
produto solicitado, volume menor que o solicitada, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais alem dos autorizados em sua composição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustiveis, casos fortuitos ou
de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar aJUmativas de abastecimenio nas mesmas condições
acordadas, no prazo máximo de I (uma) hora, após o recebimento da notificação de dcsconónuidade do
fornecimento emitida pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato.

(XÁUSÜLA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que fornecessário â regularização das faltas ou defeitos observados, bem
como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior, enaocorrència destes, não implica corresponsabilidadc da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos combustíveis, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-seem iqrostilade reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

P.ARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados na bomba
pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRAIV
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhadt/o

no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
btas de Abastecimento &-,da comprovação de
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regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pda
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos combustíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento serã adotada a periodicidade quinzenal de fornecimento de
combustíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Cotrenie
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetívo pagamento,
VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira - 0,00016438. assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) /365] = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA sejaoptante do Sistema Intejyado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente
com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa
SRF n." 480, de 15 de dezembro de 2004.

PAIOVGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Enanccira que lhe for imposta, em \irtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustomento do preço ou à atualização monctána.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) fornecer combustível de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, observando os critérios de qualidade
técnica, prazos e custos previstos;

b) garantir a qualidade dos combustíveis comercializados, na forma da legislaçào^ecífica;

c) prestar as informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre o combustível comercializado;

d) manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tanques de
armazenamento de suapropríedade;

e) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empr^dos, bem como pela proteção m
meio ambiente, conforme legislação em vigor,

f) manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto abastecimento dos veículos:

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contraio, sem prévia autorização da
CONTRATANTE;

h) comunicar imediatamenteá CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razãosocial, CNPJ. dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à
Administração ou atcrceiros;

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CObTERATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou doio quando do fornecimento dos coifíStistjycis. não excluindo ou ret^zindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTI^TANtE>.
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k) manter, durante a execução do Contrato, em compatibíiídade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) emitir as Notas de Abastecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contraio;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado o abastecimento de veículos que iniegram a frota
oficial da CONTRATANTE ou que sejam objeto de Contratos Administrativos de Locação;

d) efetuar os pagamentos á CONTRATi'U>A, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

observando as normas acbninistralivas e financeiras em vigor.

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos combustíveis;

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimenio das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA ás sanções previstas no Art.® 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injusüficado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mura:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa, injustificada,
no abastecimento de veículo;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fomecimenio, em caso da não
substituição de combustível recusado pelaCONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois ceniêsímos por cenio) sobre o valor do respectivo Contrato, em caso da
falta de alternativas de abastecimento decorrentes da falta de combustíveis ou de pane na bomba de abastecimento,
salvo os casos fortuitos ou de força maior, ajufzo da Administração, aiê o limite de lO^ó (dez porcento):

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, aCONTRATANTE poderá, garantida
a prévia def^ aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Multade 10®/» (dez por cento) sobre o valor total doContrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de
Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois)anos;

d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c^c "d'" poderão ser aplicadas conjuntameite
com a prevista na alínea "6".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no Parágrafb
Segundo, dentre outras hipóteses l^ais. quando:

a) Fornecer combustíveis em dcsconformidadc com o especificado eaceito;

b) Não substituir, no prazo estabelecido, os conftR^tíveis recusados pela Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contato.
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, nào mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prcvio da ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a
Câmara Municipal de Trízidela do Vale /MA. pelo prao) de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação dos multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatóiio circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, consiantb o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úlais, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos peta
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feitoà COf-ITRATADA antes de pagas ou relevadasas multas
que lhe tenltam sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão
do fornecimento, no prazo estipulado.

d) O atraso injusuficado no início do fornecimento;

e) A paralisação do fornecimento, sem justa caixsa c prévia comunicação àCONTRATANTE;

f) A subcontrataçSo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cess&)
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incotporaç&>;

g) O desatendimenio dos determinações regularcs emanadas por servidor ou comissão designada para
acompanhar e fiscaliza a sua execução, assim como as da autoridade competente;

h) O cometimenlo reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do ort. 67 da Lei Federal
n." 8,666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvênciacivil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem
a execução deste Contrato;

I) Descumprimento do disposto no inciso V do ait 27 da Lei Federal n" 8.666/93. sem prejuiro das sanções
penais cabíveis;

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere oContrato;

o) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor Inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1° do an. 65 da Lei Federá n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II. § 2" do art 65 da referida Lei;

p) A suspensão de sua execução, por ordem escntó da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade públíc^ gravep^rturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo praza asseguroob^ONfRATADAnnesses casos, o direito de optar
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pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada asituaçâo;

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos
fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ass^urado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
rtormalizada asituaçâo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser

aj Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ''a" a "o"

desta cláusula,

b] Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendt)
ainda direito aos pagamartos devidos pela execução do Contrato aié a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprímcnio das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa ofidãl do Município na forma do
Art. 61 da Lei Federai n°8,666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de l^dreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir (irmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trizidela do Vale - MA, 25 de março de 2021.

RICARDO E\^RT0N de LUCENA PÈREIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE TRIZIDELA

DO VALE - MA

CPFn" 840.834.175-87

RG n° 1355482500 SSP/MA

CONTRATANTE

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI
CNPJ N° 02.557,276/0001-09

CONTRATADA

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

RG n° 0284312420048 SSP MA

CPFn" 252.278.743- 87

Proprietário


